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URGÊNCN

O vereador Rafa Ceroni, após ouvida a Casa na forma rêgimental, indica ao
Chefe do podêr Exêcutivo Municipal para que, seja realizado o êstudo de viabilidade no
sentido de contemplar os alunos e a escola Coriolano Benicio no Bairro Vila da Quinta,
com a implantaçáo de calçada em seu entomo

Justifi cativa: Em plenário.

6 de junho de 201

Ver. Rafa Ceroni
PPS

Segundo Vice-Presidente
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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Rio Grande, 19 de outubro de 2018.

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao ofício n"0605/18, lndl177l18 em atendimento à
proposição do Vereador Rafa Ceroni, solicitando através da Secretaria de MunicÍpio
competente, que determine a realização de estudo de viabilidade no sentido de
contemplar os alunos e a Escola Coriolano Benício, no Baino Vila da Quinta, com a
implantação de calçada em seu entorno, vimos informar que conforme manifestação da
Secretaria de Município da Educação, como não houve previsão no PPA, não há
reserva orçamentária para a implantação da calçada no entorno da escola, no entanto, a
fim de contemplar o pedido da comunidade encaminharemos para o setor responsável a
elaboração do projeto de engenharia para construção da mesma.

AIEXANDRE DUARTE L
Prefeito Municipal
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Doe órgãa, doe sangue: Salve viilas!
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Respeitosamente,

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTACIDADE
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